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O Portal Inovação é um serviço de governo eletrônico que visa promover e 

incentivar a inovação no Brasil por meio de um espaço virtual de cooperação e 

interação entre os diferentes atores do Sistema Nacional de Inovação. 

 

  Os primeiros desenvolvimentos datam de 2004, e ao longo dos anos, em 

razão da natureza deste projeto, e pela necessidade de alinhar demandas e 

expectativas à potencialidade das funcionalidades do referido Portal, novos 

desenvolvimentos vem sendo realizados, de forma a permitir o pleno processo de 

aperfeiçoamento e ampliação da ferramenta, buscando consolida-la como efetivo 

instrumento de apoio ao Sistema Nacional de Ciência Tecnologia e Inovação. 

Como exemplo disso, podemos citar a criação dos recortes SAPI para a 

ANPROTEC, PRIME para a FINEP e SIBRATEC – ST (Serviços Técnológicos), todos 

dentro do ambiente do Portal Inovação. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

1. APRESENTAÇÃO 
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No Portal Inovação é possível identificar que os agentes de inovação foram 

classificados de 3 (três) formas, apenas com o intuito melhor organizar as 

informações, os agentes são:  

 

 
 

 
 

 

 

 

 

Agentes de Inovação do tipo pessoa física são todos os colaboradores ou 

consultores de instituições que promovem, financiam, apoiam, capacitam ou 

integram pessoas e empresas no ambiente da inovação.  

 

 
Para realizar seu cadastro no Portal Inovação como Agente de Inovação entre 

no site 
 

 

www.portalinovacao.mct.gov.br 

 
     

 
 

Para realizar seu cadastro no PI como Agente de Inovação do tipo pessoa física, 

acompanhe as instruções descritas neste manual.  

 
 
 
 

2. REGISTRO NO PORTAL INOVAÇÃO 

Agente de cooperação - pessoa física 

Agente de cooperação - pessoa jurídica 

 

Agente de promoção - pessoa jurídica 

 

http://www.portalinovacao.mct.gov.br/
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Ao acessar o site do Portal Inovação você visualizará a home page (perfil público) 

ilustrada abaixo. Para iniciar seu registro clique no botão <Registre-se> (localizado 

a esquerda da tela), para melhor identificação do referido botão veja a imagem a 

seguir: 

 

 
Figura 1 – Home page com indicação do campo de <Registre-se> 

  

3. INSTRUÇÕES PARA REGISTRO NO PI  

1º PASSO 
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Para acessar o ambiente de registro das informações é necessário clicar 

novamente no botão <Registre-se>, para que o sistema apresente os diferentes 

perfis disponíveis para o usuário. Clique no campo <Registre-se> do perfil AGENTE 

DE INOVAÇÃO, conforme a imagem a seguir:  

 

 
Figura 2 – Tela de Seleção dos Perfis 

 
 
  

2º PASSO 
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Após clicar em <Registre-se> abrirá uma caixa que questionará sua missão como 

agente. Sendo assim, marque a opção <Mobilizar, aproximar ou estimular a 

cooperação atores de inovação>. 

 

 
Figura 3 – Caixa I de Registro de Agente de Inovação – Missão 

 
 
 
 
 
  

3º PASSO 
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Na mesma caixa de diálogo será questionado <Como você utilizará o PI?>. 

Marque a opção <como consultor ou agente individual de inovação>. 

 

 
Figura 4 – Caixa II de Registro de Agente de Inovação – Função 

 
 
 
 
  

4º PASSO 
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Nesse passo, ainda na mesma caixa de diálogo, selecione a opção do <Tipo de 

Agente> de acordo com sua preferência "Consultor" ou "Outro". Se optar pelo 

tipo de agente “outro”, escreva a denominação (ex: colaborador do IEL, SEBRAE, 

NIT, ALI, SECTI e etc.) Para melhor orientação, veja as figuras 5 e 6.  

 

 
Figura 5 – Caixa III Registro de Agente de Inovação – Tipo de Agente 

 
 
 

5º PASSO 
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Figura 6 – Caixa IV Registro de Agente de Inovação - Especificação 
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Uma nova caixa surgirá na tela perguntando se você já possui registro no PI. Se 

sim, imediatamente seus dados serão recuperados. Caso você não possua 

registro, informe seu nome no campo <Nome do representante>. Nesse 

momento o sistema apresenta os benefícios disponíveis para esse perfil no Portal 

Inovação. 

 

 
Figura 7 – Caixa Registre-se 

 
 
 
 
 
 
 
 

6º PASSO 
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Informe os dados solicitados nos quadros de 1 a 5.  
Obs: Considere as iniciais do seu nome como sigla. 
 

 
 
Após preencher seus dados nos quadros de 1 a 5, clique em <Salvar>, aguarde até 
48 horas a homologação do registro pelos administradores do Portal. Após este 
período será encaminhado para o e-mail informado, login e senha para acesso aos 
sistemas do ambiente Agente de Inovação do Portal Inovação.  

 
Outras informações podem ser solicitadas pelo telefone 0800.6019600 ou pelo e-

mail atendimento@portalinovacao.org.br. 

 

7º PASSO 

 

mailto:atendimento@portalinovacao.org.br

